
INDICAÇÃO Nº 
4695
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos financeiros para o Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho localizado em São Paulo, Capital.

JUSTIFICATIVA

O Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho é uma instituição filantrópica fundada em 1920 que apesar de estar sediada no quadrilátero da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo não mantém vínculo jurídico com aquela prestigiosa entidade.

Desde março de 2013 a assistência prestada pela instituição foi direcionada na sua totalidade aos pacientes do Sistema único de Saúde – SUS. De acordo com o presidente Angelo Scatena Primo e o diretor administrativo do Instituto, Pascola Marracini, os recursos repassados são insuficientes para que a instituição possa fazer jus aos seus gastos tendo a difícil missão de fechar as contas ao final de cada mês.

Pelas razões ora expostas, oferecemos a presente indicação e solicitamos as proverbiais providências do Chefe do Executivo Paulista no atendimento do pleito em tela.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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